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EMENTA: Nos termos regimentais, os Vereadores que esta subscrevem apresentam à apreciação do Plenário a
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em homenagem ao Dia da Educação, celebrado em 28 de abril, data
dedicada à valorização do ensino, da formação cidadã e do desenvolvimento humano por meio do conhecimento.

Nos termos regimentais, os Vereadores que esta subscrevem apresentam à apreciação do Plenário a
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em homenagem ao Dia da Educação, celebrado em 28 de
abril, data dedicada à valorização do ensino, da formação cidadã e do desenvolvimento humano por
meio do conhecimento.

JUSTIFICATIVA

A educação constitui direito fundamental assegurado pela Constituição Federal, sendo instrumento
indispensável para a construção de uma sociedade mais justa, democrática e igualitária, promovendo
inclusão social, desenvolvimento econômico e fortalecimento da cidadania.

A celebração do Dia da Educação representa momento oportuno para reconhecer o trabalho
desempenhado por professores, gestores escolares, servidores da educação, estudantes, famílias e toda
a comunidade escolar, que diariamente contribuem para a formação intelectual, ética e social das novas
gerações.

Destaca-se que a educação pública de qualidade depende do compromisso contínuo com políticas
educacionais estruturadas, investimento adequado, valorização dos profissionais do ensino e
permanente busca pela melhoria dos índices de aprendizagem.

Ao homenagear esta data, esta Casa Legislativa reafirma seu compromisso institucional com a defesa da
educação como política pública prioritária e como fundamento essencial para o progresso social e
humano.

MOÇÃO

Diante do exposto, REQUEREM os Vereadores desta Câmara Municipal que seja consignado em Ata dos
trabalhos legislativos Voto de Congratulações pelo transcurso do Dia da Educação, celebrado em 28
de abril, registrando reconhecimento e respeito a todos aqueles que dedicam suas vidas à construção do
conhecimento e à formação das futuras gerações.
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